
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TERMO DE RETI - RATIFICAÇÃO CONTRATUAL

TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO AO 2° ADITIVO AO
CONTRATO 0092/2015 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO E A EMPRESA ALF -
PATRIMONIAL LTDA-ME PARA OS FINS E NA
FORMA QUE SE INDICA.

O MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n°
13,927.827/0001-97, neste ato representado pelo seu Chefe do Poder Executivo, Sr. Diógenes
Tolentino Oliveira, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 385.897.455-20 e RG n° 0249006995 SSP/BA,
e de outro lado a empresa ALF-PATRIMONIAL LTDA-ME, com endereço na Av Estado Unidos nt;

397, Edf. Cidade do Salvador, Sala 405, Comercio, CEP 40.010-020,Salvador-BA. inscrito no CNPJ
sob o n°. 18.475.711/0001-88, neste ato representada pela Sra. Ana Lúcia Moreno Souto,brasileira,
portadora do RG n°. 01024431 06 SSP/BA e CPF n°. 341.507.145-68, com base nas disposições da
Lei n°. 8.666/93, em seu art.57.inciso II firma o presente termo de Reti -Ratificação do 2° Aditivo ao
Contrato 0092-2015, datado de 26 de Maio de 2017, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RETIFICACÃO

A cláusula segunda do 2° Aditivo ao contrato acima mencionado passa a ter a seguinte
redação:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
Considerando a supressão do objeto do contrato, pactuada em comum acordo entre os contratantes,
com fulcro no artigo 65, § 2°, II da Lei n°. 8.666/93, o preço global anteriormente pactuado no valor de
em R$ 130.572,00 (cento e trinta mil, quinhentos e setenta e dois reais), foram pago em 06 (seis)
parcelas iguais e sucessivas de R$ 10.881,00 fdez mil, oitocentos e oitenta e urn reais) será reduzido
em aproximadamente 22,15% equivalente a R$ 28.913,22 (vinte e oito mil, novecentos e íieze leais e
vinte e dois centavos), repactuando o valor global do contrato para R$ 101.658,78 (cento e um mil.
seiscentos e cinquenta e oito reais e setenta e oito centavos), que serão pagos ern 06 (seis) parcelas
iguais e sucessivas de R$ 6.062,13 (seis mil e sessenta e dois reais e treze centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA ~ DA RATIFICAÇÃO.
Todas as demais cláusulas do contrato original, não atingidas pelo presente instrumento ficam
Ratificadas.

/ "x
E por estarem justos e acordados, as partes assinam o termo de Reti -Ratificação em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, na prese/nca das testemunhas abaixo firmadas, para os efeitos legais

Simões Filho, 27 de Jutfho de 2017

NWJNICÍPIO DE SIMÕES FILHO
Dijógenes Tolentino Oliveira
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